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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

EDITAL Nº 04/2026 – DPE São Gonçalo do Amarante 

A DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, POR MEIO DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO 

O RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA 4 (ENTREVISTA) DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO – NÚCLEO DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, nos seguintes termos: 

1. RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 4 

(ENTREVISTAS): 

1.1. Resultado final após a realização da Etapa 4 da Seleção Simplificada, nos moldes dos arts. 5º, 19, 20 e 22 do 

Edital n.º 01/2025 – Núcleo Regional de São Gonçalo do Amarante, de 02 de abril de 2025 (ampla 

concorrência): 

 
Colocação 

 
Candidato(a) 

Pontuação final 

(NAC) 

Nota da 

redação 

Nota final da 

seleção 

Entrevista 

 
1 

Heloise Gabriele Santos 

de Almeida 
 
8,614 

 
9,3 

 
8,957 

Apta 

 
2 

Quetsia Maria Oliveira 

Fonseca 
 
8,16 

 
9,3 

 
8,73 

Apta 

 
3 

Francisco Artur Santos da 

Silva 
 
8,09 

 
8,6 

 
8,345 

Apto 

 
4 

Lo Rhuama Trindade 

Ferreira Leite 
 
6,9199 

 
9,3 

 
8,10995 

Apta 

 
5 

 
Rafaela Dantas Martins 

 
7,0515 

 
8,5 

 
7,77575 

Apta 

 

1.2. Resultado final após a realização da Etapa 4 da Seleção Simplificada, nos moldes dos arts. 5º, 19, 20 e 22 do 

Edital n.º 01/2025 – Núcleo Regional de São Gonçalo do Amarante, de 02 de abril de 2025 (vagas reservadas - 

PPP): 

 
Colocação 

 
Candidato(a) 

Pontuação 
final (NAC) 

 
Nota da redação 

Nota final da 
seleção 

Entrevista 

 
1 

Francisco Artur 

Santos da Silva 
 
8,09 

 
8,6 

 
8,345 

Apto 

 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

2.1. Nos termos do art. 22, parágrafo único do Edital n.º 01/2025 – Núcleo Regional de São Gonçalo do 

Amarante, de 02 de abril de 2025, não caberá recurso da etapa 4 do processo seletivo, tendo em vista que todos 

os candidatos classificados foram considerados aptos. 

2.2. Nos termos do art. 23 do Edital n.º 01/2025 – Núcleo Regional de São Gonçalo do Amarante, de 02 de abril 

de 2025, a validade do presente processo seletivo simplificado é de 01 (um) ano, a contar da data da 

homologação do resultado final, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de 

findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de maio de 2026. 

 

Manuela dos Santos Domingos 

Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de São Gonçalo do Amarante 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=K609R8QRNM-
YQ74IE3ROW-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 
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